
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2074/2024
Referência: Processo nº F2024/001201-6
Interessado: Cesar Aparecido Fattori

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001201-6, do 
profissional Engenheiro Agrimensor CESAR APARECIDO FATTORI, que requer a baixa da ART: 
1320240000827. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320240000827. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2075/2024
Referência: Processo nº F2024/001214-8
Interessado: Paulo Sergio Schanoski De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001214-8, do 
profissional Engenheiro Civil PAULO SERGIO SCHANOSKI DE LIMA, que requer a baixa da ART: 
1320240000870. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320240000870. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2076/2024
Referência: Processo nº F2024/014151-7
Interessado: Matheus Bentivegna Da Cruz

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/014151-7, 
do interessado Matheus Bentivegna Da Cruz, que requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 
Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE 
DOURADOS - UNIGRAN, em 04 de fevereiro de 2021, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o 
pedido do profissional, que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei 
n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2077/2024
Referência: Processo nº F2024/014361-7
Interessado: Gabrielly Zanoni Brito

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/014361-7, da 
interessada Gabrielly Zanoni Brito, que requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo 
que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 12 de maio de 2023, pela 
FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS – AEMS, da cidade de Três Lagoas-MS, por haver 
concluído o Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido da profissional, que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, 
artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2078/2024
Referência: Processo nº F2024/007932-3
Interessado: Ricardo Tadashi Nishimura

EMENTA: Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos 
Feminino)

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/007932-3, do 
Engenheiro Civil Ricardo Tadashi Nishimura, que requer DESCONTO de 90% no valor da Anuidade do 
CREA-MS, alegando que contribui a mais de 35 anos para o Conselho. Considerando que o Ato Normativo 
09/2020 que em seu Artigo 1°, Inciso II, dispõe: Art. 1º - Conceder o desconto de 90% (noventa por cento) 
no valor da anuidade de pessoa física, para os seguintes: (...) II -  ao profissional do sexo masculino a partir 
de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea, e à 
profissional do sexo feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no 
Sistema Confea/Crea, sendo o desconto concedido de forma automática, para o exercício seguinte à 
integralização do período ou idade mencionados. Analisando o presente processo, constatamos que o 
Interessado, é REGISTRADO no CREA-SP, desde a data de 09/01/1985, conforme se verifica na mensagem 
eletrônica enviada pela Crea-SP em 16/03/2024, contabilizando mais de 35 anos de contribuição, 
enquadrando-se nos termos do que dispõe o inciso III do art 7º da Resolução n. 1.066/2015 do CONFEA e 
considerando que o requerimento do profissional foi protocolado, neste Regional, em 06/12/2023. 
A CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do CREA-MS ao 
Profissional em epígrafe, para o EXERCÍCIO de 2025 por tempo indeterminado, tendo em vista que o 
profissional já quitou a anuidade do exercício de 2024. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2079/2024
Referência: Processo nº F2024/010144-2
Interessado: Fernanda Fidelis De Souza Lino

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/010144-2, 
da Engenheira Civil Fernanda Fidelis de Souza Lina, que requer a baixa da ART n. 1320200084515 de 
cargo e função técnica pela Fast Empreendimentos Imobiliários Ltda, perante este Conselho.  Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada Distrato de Contrato de Parceria 
devidamente assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, manifestando-se favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200084515 
de cargo e função da Engenheira Civil Fernanda Fidelis de Souza Lina, pela empresa acima. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2080/2024
Referência: Processo nº F2024/008115-8
Interessado: Angel Ayoroa Ramos

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008115-8, 
do Engenheiro Civil Angel Ayoroa Ramos, que requer a baixa da ART n. 1320230050530 de cargo e função 
técnica pela empresa Central Empresas Construção, Comércio e Serviços Ltda, perante este Conselho.  
Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Termo de Rescisão de Contrato 
devidamente assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, manifestando-se favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320230050530 
de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Angel Ayoroa Ramos, pela empresa 
acima. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2081/2024
Referência: Processo nº F2024/001263-6
Interessado: Rodrigo Figueiredo Gehre Dantas

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001263-6, do 
profissional RODRIGO FIGUEIREDO GEHRE DANTAS, que requer a baixa das 
ART's:1320210094903, 1320220024721, 1320210100929 e 1320220096678. Analisado o presente processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo 
Deferimento da Baixa das ART’s: 1320210094903, 1320220024721, 1320210100929 e 
1320220096678. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2082/2024
Referência: Processo nº F2024/001294-6
Interessado: Rafael Lins Loureiro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001294-6, do 
profissional RAFAEL LINS LOUREIRO, que requer a baixa das ART's:1320230157596 
e 1320230157600. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320230157596 
e 1320230157600. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2083/2024
Referência: Processo nº F2024/001366-7
Interessado: Lucas Muller

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001366-7, do 
profissional LUCAS MULLER, que requer a baixa das ART's: 1320200113590, 1320170113717 
e 1320230112032. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART’s: 1320200113590, 1320170113717 e 1320230112032. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e 
Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2084/2024
Referência: Processo nº F2024/001372-1
Interessado: Carlos Roberto Mourão Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001372-1, do 
profissional CARLOS ROBERTO MOURÃO JUNIOR, que requer a baixa das 
ART's:1320160010904, 1320160025400, 1320160036039 e 1320160057128. Analisado o presente processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo 
Deferimento da Baixa das ART’s: 1320160010904, 1320160025400, 1320160036039 
e 1320160057128. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo 
Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2085/2024
Referência: Processo nº F2024/001501-5
Interessado: Wilgner De Oliveira Mouco

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001501-5, do 
profissional Engenheiro Civil WILGNER DE OLIVEIRA MOUCO, requer a baixa da ART: 
1320230128067. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320230128067. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2086/2024
Referência: Processo nº F2024/001531-7
Interessado: Luciana Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001531-7, da 
profissional Engenheira Civil LUCIANA DA SILVA SANTOS, requer a baixa da ART: 
1320230156941. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320230156941. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2087/2024
Referência: Processo nº F2024/001588-0
Interessado: Fabrício Jerônimo Gonzalez Dias

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001588-0, do 
profissional FABRÍCIO JERÔNIMO GONZALEZ DIAS,  que requer a baixa das 
ART's:1320230113357, 1320230100768 e 1320230129051. Analisado o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s:1320230113357, 1320230100768 e 1320230129051. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2088/2024
Referência: Processo nº F2024/001619-4
Interessado: Antonio Assis De Souza Sobrinho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001619-4, do 
profissional ANTONIO ASSIS DE SOUZA SOBRINHO, que requer a baixa das 
ART's:1320210067904, 1320210067917 e  1320230068430. Analisado o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CECCA DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s: 1320210067904, 1320210067917 e  1320230068430. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2089/2024
Referência: Processo nº F2024/006615-9
Interessado: José Eli Santos Carbonaro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/006615-9, 
do profissional Engenheiro Civil José Eli Santos Carbonaro, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320230085730, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a 
CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA da ART 
nº 1320230085730, em nome do Engenheiro Civil José Eli Santos Carbonaro, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

  

 

 Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2090/2024
Referência: Processo nº F2024/001674-7
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001674-7, 
da profissional Eng. Civil Carolini Silva Reglin, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320230153790. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Após a análise, a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se pela baixa da ART nº 1320230153790, em nome da 
profissional  Eng. Civil Carolini Silva Reglin, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2091/2024
Referência: Processo nº F2024/001692-5
Interessado: Charles Willian Rossetto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001692-5, do 
profissional CHARLES WILLIAN ROSSETTO, que requer a baixa das 
ART's  1320220076958, 1320210054428 e 1320210030408. Analisado o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, sendo pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s:  1320220076958, 1320210054428 e 1320210030408. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2092/2024
Referência: Processo nº F2024/001824-3
Interessado: Luciana Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001824-3, 
da profissional  Eng. Civil Luciana da Silva Santos, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320230146215. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Após a análise,  a CEECA 
DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se pela baixa da ART nº 1320230146215, em nome da 
profissional  Eng. Civil Luciana da Silva Santos, perante os arquivos deste Conselho.Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter 
Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2093/2024
Referência: Processo nº F2024/001922-3
Interessado: André Feres Zaguir Vasconcellos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001922-3, 
do profissional Engenheiro Civil André Feres Zaguir Vasconcellos, que requer a este Conselho a baixa das 
ART’s n°s: 1320180107632, 1320210030804, 1320220047886 e 1320230106393, perante os arquivos deste 
conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão 
dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, a CEECA DECIDIU por 
homologar o pedido, sendo de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs nºs 1320180107632, 
1320210030804, 1320220047886 e 1320230106393, em nome do Engenheiro Civil André Feres Zaguir 
Vasconcellos, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme 
Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2094/2024
Referência: Processo nº F2024/001951-7
Interessado: Luan Silva De Queiroz

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001951-7, 
do profissional Eng. Civil Luan Silva de Queiroz, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320200048037, 1320210079868, 1320190104280 e 1320200022813. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Após a análise, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
manifestando-se pela baixa das ART’s nºs: 1320200048037, 1320210079868, 1320190104280 e 
1320200022813, em nome do profissional  Eng. Civil Luan Silva de Queiroz, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da 
Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2095/2024
Referência: Processo nº F2024/002064-7
Interessado: Iago Saraiva Resende Teixeira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002064-7, do 
profissional Engenheiro Civil IAGO SARAIVA RESENDE TEIXEIRA, que requer a baixa da ART: 
1320230134926. Analisado o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEECA 
DECIDIU por homologa o pedido, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320230134926. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548 de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2096/2024
Referência: Processo nº F2024/008234-0
Interessado: Braz De Arruda Torrezan

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008234-0, 
do Engenheiro Civil Braz de Arruda Torrezan, que requer a baixa da ART n. 1320220044918 de cargo e 
função técnica pela empresa Produzza Construções e Comércio Ltda, perante este Conselho.  Analisando o 
presente processo, constatamos que o profissional apresenta Declaração com a ciência da empresa 
devidamente assinada e cópia da Carteira de Trabalho Digital, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, manifestando-se favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320220044918 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Braz de Arruda 
Torrezan, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N. 548  de 11 de abril de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2097/2024
Referência: Processo nº F2024/008260-0
Interessado: Márcio Conceição De Oliveira

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/008260-0, 
do Engenheiro Civil Márcio Conceição de Oliveira, que requer a baixa da ART n. 1320210138460 de cargo 
e função técnica pela empresa A.B. de Menezes - ME, perante este Conselho.  Analisando o presente 
processo, constatamos que o profissional apresenta Declaração com a ciência da empresa devidamente 
assinada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEECA DECIDIU por homologar o pedido, 
manifestando-se favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210138460 de cargo e função e 
a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Márcio Conceição de Oliveira, pela empresa acima. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Italo Sostenes Barros Da Silva, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Valter Almeida Da Silva e Guilherme Lopes Pagani.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de abril de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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